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PODER JUDICIÁRIO 	 SH : j 	\ROUIVO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.e, REGIÂO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ic Di6t...........  
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1 AUDINCIA5 
OBJETO— 	Aviso previo, 13Q sal.,Ferias prop.,FGTS. 1 

./--------- 

 ------------------------- c--- 

14 

...ft ... 

RECTE— 3ebstjo de Lilineida Martins 

RECDO— Lu.lz GoflZaga Cinaili 

Cr$ 205,50 

AUTUAÇÃO 
181 

Aos 28 dias do mês de eV.eXeJr.Q ................. 

do ano de 19 72  na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de (zOlaxua 	 autuo a 

rec1amaço 

quesegue 	 ............................................................... 

he//daJ Secretaria 

1 MOD.1 



' ,-- 	
--- ? 2  

EXIJO. SR.DR.JUIZ FRiIDENTE DA JUNTA D2 COJCILIAÇO E JU GA1:iiINO DE) 
GOIIA, 

I1 

;Dz 

:4 ;o 

Diz, 	IC- DI .1 	.iIDrTTTD2Ib cs- 

, residente e domiciliado nesta Capital à rLa 
via de seu advogado, abdixo 

assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.D., secção de 
Goiás sob o nQ 17 	de Ordem e com escrit6rio profissional, sito à 
Avenida Tocantins nQ 768 1  centro, que, vem mui respeitosamente frente 9  
a V. Exa. oferecer aço Reclainat6ria contra a firma: DUi 

- 	- 	 , sediada à 
e assim o faz pelos fa- 

tos e fundamentos seguintes: 
Que o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 24/nvmi-

h/171 	e despedido sem justo motivo ou injustamente em 31/Jezcmhro 
1971- 	e o seu salário era de Cr$. o,c 7fl 	 f7O»Jfl- em mdis 
:efls1 Je 	r: 36s,c:. 

Que, 

Que ao ser despedido n.o recebeu as parcelas de: 
- fl 	 ----, 	- 

DO EXPOIJTO RilQUER respeitosamcnte a notificação da firma' 
Reclamada para comparecer em audiência a ser prèviamente designada,con 
teste a obrigaçao se qu.izer e sob pena de Revelia e afinal, condenada' 
no pagamento das seguintes parcelas: 

VLJ  
15u ss1rio - t/12 avos 
i7 riss 	oporcisnaia - 1/12 avos 	 22,22 

- erfodo t - abaiftsdc, 	 ________ 5o, os 

TG?.IL........... 	 Or2o5,5o 

Pro-beota por boaos os meio-e de -provas em direito permiti-
das, bostemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que 
desda j requer e sob pena de confeso, etc. 

D. à presente o valor de 

N. Termos 
P. De±je-r-ioen-to 

-- - 	Goin.a GO),?i7,.'fevereirc 
T)D 	

/1972.- 
£L. / \\ 

C 
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3 
OL 

a PARTICULA -RL_PAÇO 

Victor Gonçolveo 02F. flQ 002873261 
Sílvio Teixeira 0FF. nQ 021497451 

Polo presente instrumento particular de pro-

curaço, o 	30B0 JOl C 	J0'J Di 1.. 00100 

brasileiro, casado 	, remendedor 	, residente à 

oo Lseinroo 0  447 3.Rodovrn nomeia e / 
constitua bastantes procuradores co senhores Victor Gon - 

çalves e lílvio Teixeira, bseiIoiros, casados, advogados 

rsidentes e domiciliodos nesta Ospital para com os pode-

res da c1Llsula tad_jIsdicia  e fin especial do proporem / 
7 /' 	 TT açao recla2iat6ria con'ra a iirma '-- 	 Juj 

0:s 7enedr sediada à 	J'»ioc n 40'- Capirao 	e 

podendo, para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, 

trarsigirem, desisti'em, fazerem ocôrdo, receberem e da-

rem quitaço e paticerem todos os demais atos que se fi 

zerein necessários ao fiel cumprimento do presente manda-

to, recorrarem de tolo e qualquer pronunciamento ou sen-

tença, agirem em corwito ou ament, variarem de 

aço a que tudo darei por bem firme e valioso. 

Goinia (oc), 	 r 

	

,LoflitO 	"Artiaa" 
4, OFL0 

	

J 7 	
* 	-, 	F.E 6 1372 

c 

orna 

ÍI ' T 



Luiz Gonzaga Cinaili 
R$ Senador Jaime 480A (Antiga Cata1o) 
}ie a te 

Sebastlo de Almeida Nartins 

Praça C:Cvioa, nQ 9 

'3,35 
treze e trinta e cinco 

	
21 
	

vinte e um 

arço 

Certifico que 	
_•de  

fIs 

_L1&— 

foi expc:: 
	.— 

i) T 	
. 

..... 	
......................... 

Goinia, 28 
	

fevereiro 
	

72 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRAALHO 
J O J DE BELO HORIZONTE 

ATA DA Ali OIÉNCIA RELATIVA AO PROC. L° 1 C i  

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 19 	, às 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de Belo'florionte, 

sob a presidência do Dr. 

M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 

vogal representante dos empregados, para 	 - 	 da 

reclamação ajuizada por 	 ... 	 contra 

relativa a 

no valor de Cr$ 	, 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
às - e horas, compareceu apenas o reclamante, não tendo comparecido o recla-
mado, pelo que lhe foi aplicada, a pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, de 
acôrdo com o artigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o Reclamante pediu a procedência da reclamação. 

Pelo Juiz Presidente foi preposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e após a vota-
ção, proferiu a Junta a seguinte 

DECISÃO 

Vistos osautcs, 
qualificado na inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra  

pretendendo receber a importância de Cr$  	, relativa a 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto pôsto e, 

CONSIDERANDO que a injustilicada ausência da reclamada à audiência importa na 
aplicação da pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acôrdo com os 
dispositivos consolidados; 

CONSIDERANDO que o mais dos autos consta. 

RESOLVE a Segunda junta r,  Conciliação e Julgamento de Belo flortzirnte, 	'i .r - 

• 1 

-,---, 	_•j" 	-"., 	- 
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PODER JUDICiÁRIO 
JUSTIÇA DO TEABALHO 

S. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notfcaçdo n • °  

* 	 9 

Golanja_ Golas. 

Em 23de março de 172 

I1tiiQ Sr. 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 

esta Junta, em audiência de 21 de 	março 	 de 1972 
contra vós apresentada por na Reclamaço 	

jac1a 	 Sebastlo de Almeida Nartins 

Proc.n. 333/72 	 e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Cordinais saudaçes 

o de 

L --.. -.  

Luiz Gonzaga CinaUi 	- 
nua Senador 3atjne- n, 480-A ( antiga 	 Campinas. 
Nestp 

ío 

ïr 	
/ 

/ 	? 

.f 
:•/f 	, 	- .......... ............... -. .-. 

V 



O[) 70 nt /ci~/
Correios e Telégraro 
Serviço PotdI 

Número do regado 	 1.193 
Procedênca 

	

o registo 23 de 	fl11ÇO 	 72 

Ntuera di correspordnci3 not . dec. 
V 311rw derarado 

o obeo registado acima descrto, 

	

de 	 de 19 
dESTNAT,RO 

er atado e asswtdo a tttta 

Departamento dos 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALJ-IO 

3.' REGIÃO 

I; 

/ 	' 	 -..-..-...-.--. 

i 

:7 

.. ............Ii 



EI 

xmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julgamento 

de Goiânia. 

 

JL.J J. L7OMft' 

õha 

jJUS]ÇA DO TRAbAL?1O 

/ 

SEBASIXO DE A.MARTINS 	,qualificado 

eciamat6ria que move contra a firn!a LUIZ GONZAGA CINALLI - 

e que oriiou o Processo JCJ nQ 333/2polo advoga 

d0 2  abaixo—assinado, (mana nos autos) vem mui respeitosamente / 

frente a V. Exa. requerer a execuço da E.sntença de fis. e que con 

denou a Reclamada no pagamento da importr.oia de Cr$. 155 50 (cento 
e cincoenta e cinco cruzeiros e cincoenta centavos), nats o FGTS 
cue devera ser depositado em Banco desta Capital.— 	 ) 

Esclarece que a Sentença de fia. já transitou em Julgado 9  

e pede a contagem de juros e correço monetária. 

Nestes termos, 

P.deferimento. 

Goiânia, 25/bri1/1972.- 
- 

2732 61 

O.P.F.021497451 
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- 	

l2tZ 	 - 6o5 õ•o 	
00 - 

/ 	 -tal a .uZ1 

I /o 

aoo 	 .2'•' Õ- 

èbarQh 

Calculo: 

3entcnca c/ oorrc'ao - 1,088 

	

x 1,088 	..... ... .. .223100 

Juros 
,, 	- 	 7 	t  

. .. . . . . . . 	 - 

- 2 ,66  
1200 

Custas proceSsuais.. .. . . ...... 	 19,85 

Diligencia........... . . . . . . . . . 	10,00 

• • • • • • . • . • • . • • • • • • e e . • • • • 

258,bi 

Goi 4d 

ia 



JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

3. REGIÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de DCI30 , na 

forma abaixo: 

O DOUTOR J3 	LTJI 	'G3 	i 	S , Juiz do 

Trabalho 	- 	Presidente 	desta 	junta 	de 	C o n c iii a ç à o 	e 	J u 1 g a m e n to 	d e 
A 

Go 1 eni e 

MANDO 	ao 	Oficial 	de 	Justiça 	dêste 	Juízo 	que 	à 	vista do 	presente 

mandado, passado a favor de 	ehastio de 	ieida 	artins 
em seu cumprimento 	J1J cite, 

Luiz 	onzaga OiniU 	 , para pagar, em quarenta 

e 	oito 	horas, 	ou 	garantir 	a 	execução, 	sob 	pena 	de 	penhora, 	a quantia de 

Cr$258,61 	 correspondente ao principal, 	custas , e custas 

executivas devidas nos têrmos d 	"eciso p:'oferida no 

processo JCJ- 331172 	 , cujo inteiro teôr é o seguinte- 

3OLVE 	a JCJ de Goiria jLllear proceente a 	re sente recla 

QaO para condenar a reccia. a pagar ao recte. 	a cjuartia de 155,50 

correspondente ao aviso prio, 	13Q sal e f±ias prop., a deposi- 

tar em seu favor a 	juantia de 50,00 correspondente ao FGTS, obse 

vendo-se juros e correo monetria e 	sais as c.stas no valor de 

19,85. 
CLOJLG 

3enterça c/corre 	-1,088 

i2C5,50x1,22=...... ........... 

Juros 

x 	5 	x 	6 	•................ 	,56 	222,66 

Custas 	processuais ... ..... ... . . . se. 	 19,85 
Diligncia.........................  

Guia. . . ee...*e 	• • • ......• 5•••••• 	 0 3 10 

..... 	28,6I 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 

O QUE CUMPRA, na forma da lei. 

de 	ulh 	 de 19 72' 

Eu, 	 , Chefe de 

Secretaria, datilografei e subscrevi.  

7  
£ 	/ Juiz do Trablho - Presiden 	 / 

Enderêço do executado: . Luj 0crara Ci/lli 	/ 	/ 

Mod.27 	 Senador Jatnil -L2O -k(anti0a Cate1c- 
Campinas), 	

deld 



R T 1D O 

Crt±fico cjue neta data, noti±i1ui o re-

c 1 arnado - oxecutao, por todo o conoúclo docte! 

mandodo, rocbendo a contra fé. 

Goinia, 14-2-73 

Of. e Jus ti ç a 

im 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

35 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

	

Aos 	dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

, nesta cidade 	 , na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secre-

taria, compareceram o reclamante 
(Representação quando houver) 

e o Reclamado 	 ......2:. ..................................................................................... e por êste 
(Representação quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	:ôrcelebrado na presente ........................................

decisão proferida 

	GGS reclamaça- 	 io fazia entrega ao Reclamante da mportancia de Cr$.... 
Oo'  
.......................... 

Jt1 	... 	 :ii 	i: 	. . 	 ::-:t:. 

relativa ao JCJ-333/72. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, 

que contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, 

geral e irrevogável quitação p3ra7 nada mais exigir com respeito ao 

objeto da presente reclamação, seja a que titulo fôr. 

E, para constar, foi lávrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

H. 



.,.-. 
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PODER JUDICJARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 	REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° 53 / 	.... 

....... 
ÓRGÃO EMITENTE: 	

Junta de Conciliação e Julgamento 

de; Tribunal Regional do Trabalho da 39. Região. 

PROCESSO N. ° ». 72. 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: *bi4J iL<o Altacída Mar~ 

RECLAMADO OU RECORRIDO: 	Luis Oeraa ciiii 

G.ns*a Cins1ii 
& Catxt 

vai 

aimportância 	de 	Cr$]9%............................................................................(.*4s 

Q etuac 1 	 ) referente a WJtI 4 	 * U*i&., 

sgig 71 	 (Custas e Emolumentos) 

da setença Cr$........ 

da execução Cr$ -  .............................. -------------------- 

do agravo Cr$ 

do contador C r $ 

do traslado C r$ 

do inquérito C r $ 

do recurso 	 Cr$ 

da certidão C r$ 

do depósito prévio Cr$.............................................. 

Impresso Cr$ 	(1Q...... 

Busca Cr$ 

12 Cr$ 

13 Cr$............................................. 

14 Cr$ ....... ......------------------- .. 
15. ---. 	........................ .......................................... .......................... Cr$ 

(Por extenso) 	 lfløV 

"2]. , 	fi'eir. 	de l973 

Assinatura 
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